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Indicação N° 173/2025 

(autoria: ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE) 

Segundo o disposto no artigo 156, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) 

ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE que a presente subscreve no uso de suas 

atribuigdes regimentais, vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao 

Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ — Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Indica e solicita que, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos, 

seja determinada a imediata limpeza, rogagem e manutengao da area institucional recém- 

adquirida pelo Municipio, localizada na Rua Fernando Pinto de Carvalho. 

JUSTIFICATIVA 

A aquisição de novos bens e areas pelo Municipio representa um acréscimo ao patriménio publico 

e deve ser imediatamente seguida de medidas de zeladoria para garantir sua conservagéo e evitar 

que se tornem focos de problemas para a vizinhanga. 

O mato alto e a auséncia de limpeza em terrenos publicos, especialmente em areas recém- 

incorporadas, geram os seguintes riscos, o que reforça o compromisso de “cuidar de quem 

precisa™ 

1. Saude Publica: A area abandonada se torna um criadouro potencial para o
 mosquito A 

aegypti (vetor da Dengue) e para animais pegonhentos (roedores, escorpides),
 colocandc 

risco a saúde dos moradores da Rua Fernando Pinto de Carvalho e adjacéncia
s. 

2. Seguranga e Vandalismo: Terrenos sem manutengdo podem ser utilizados
 para o des 

irregular de lixo e entulho, além de servirem como esconderijo, aumentando a 
insegurang 

regido. 

3. Preservagdo do Patriménio: A limpeza é o primeiro passo para a conservação do 

patriménio municipal, demonstrando responsabilidade e bom uso dos recursos public
os. 

Pela necessidade de zelar pelo patriménio recém-adquirido e, principalmente, de
 proteger a saúde 

e seguranga da comunidade local, solicitamos a maxima urgéncia na execução do serv
ico. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Para
ná, em 20/10/2025. 

Vereador(a) 
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